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 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 250/2021 DE 01 DE JULHO DE 2021

D I S P Õ E  S O B R E  A 
E X O N E R A Ç Ã O  D A 
C O O R D E N A D O R A 
PEDAGÓGICA DO MUNICÍPIO 
DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Santa Quitéria (CE), JOSÉ BRAGA BARROZO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas 
inerentes ao cargo:

 RESOLVE:

 I – Exonerar a senhora, DIGELMA MESQUITA 
MARTINIANO, inscrita no CPF nº 743.865.493-15 do cargo 
de provimento em comissão de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA (ESCOLA DE 401 A 600 ALUNOS) DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, integrante da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria.

 II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

 REGISTRE-SE,
  PUBLIQUE-SE,
   CUMPRA-SE.

 
Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 
01 de julho de 2021.

José Braga Barrozo
PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 251/2021 DE 01 DE JULHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DA DIRETORA DE ESCOLA DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-
C E  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS.

 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Santa Quitéria (CE), JOSÉ BRAGA BARROZO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas 
inerentes ao cargo: 

 RESOLVE:

 I – Exonerar a senhora, ANTONIA FLAVIA 
LEITÃO MESQUITA, inscrita no CPF nº 524.553.603-00 do 
cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE 
ESCOLA (DE 401 A 600 ALUNOS) DO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA, integrante da estrutura organizacional 
da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria.

 II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

 REGISTRE-SE,
  PUBLIQUE-SE,
   CUMPRA-SE.

 
Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 
01 de julho de 2021.

José Braga Barrozo
PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 252/2021 DE 01 DE JULHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
DIRETORA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA-CE E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Santa Quitéria (CE), JOSÉ BRAGA BARROZO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas 
inerentes ao cargo:

 RESOLVE:

 I – Nomear a senhora, DIGELMA MESQUITA 
MARTINIANO, inscrita no CPF nº 743.865.493-15 para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA 
DE ESCOLA (ESCOLA DE 401 A 600 ALUNOS) DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, integrante da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria.

 II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

 REGISTRE-SE,
  PUBLIQUE-SE,
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   CUMPRA-SE.

 
Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 
01 de julho de 2021.

José Braga Barrozo
PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 253/2021 DE 01 DE JULHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA 
D O  M U N I C Í P I O  D E  S A N TA 
QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Santa Quitéria (CE), JOSÉ BRAGA BARROZO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas 
inerentes ao cargo:

 RESOLVE:

 I – Nomear a senhora, ANTONIA FLAVIA LEITÃO 
MESQUITA, inscrita no CPF nº 524.553.603-00 para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA (DE 401 A 600 
ALUNOS) DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, 
integrante da estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria.

 II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

 REGISTRE-SE,
  PUBLIQUE-SE,
   CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 
01 de julho de 2021.

José Braga Barrozo
PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA

*** *** ***
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